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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

OBJETO 

O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS DESTINADOS À 

IMPLANTAÇÃO DE PARQUES INFANTIS EM ÁREAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PORCIÚNCULA/RJ, VISANDO 

AMPLIAR A INFRAESTRUTURA DE LAZER INFANTIL E 

PROMOVER A UTILIZAÇÃO ADEQUADA DOS ESPAÇOS 

PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

  

                     SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

 

DATA: 29/05/2026 HORÁRIO: 10h 

DATA DO INÍCIO DE 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 

13/05/2026 

DATA DO FIM DE RECEBIMENTO DE 

PROPOSTAS: 29/05/2026 às 09:59h 

A participação neste Pregão Eletrônico ocorrerá exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico e digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da 

proposta inicial de preços, a partir da data da liberação do Edital até o horário da abertura 

da sessão pública. 

 

 

ENDEREÇO 

ELETRÔNICO 

ATENÇÃO 

Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO devem ser anexados 

EXCLUSIVAMENTE no Licitanet (https://licitanet.com.br/) 

  

CONTATO DO 

PRESIDENTE 

DA COMISSÃO/ 

AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitação 

Endereço: Rua César Vieira, nº 105, Centro, Porciúncula/RJ, CEP: 

28390-000 

E-mail: pregao@porciuncula.rj.gov.br 

  

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR ITEM 

  

MODO DE 

DISPUTA 
ABERTO  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

Processo Administrativo nº 00.267/2026 

 

O MUNICÍPIO DE PORCIÚNCULA/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 28.920.999/0001-06, com sede 

administrativa na Rua César Vieira, nº 105, Centro, Porciúncula/RJ, CEP 28390-000, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Esportes e de seu Pregoeiro e equipe de apoio, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais 

legislações aplicáveis, observadas as condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Município de Porciúncula/RJ, pelo telefone (22) 

92005-4192 ou pelo e-mail: prefeituradeporciuncula@porciuncula.rj.gov.br. 

O atendimento ao público ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 12h às 17h, exceto feriados nacionais, 

do Estado do Rio de Janeiro e do Município de Porciúncula. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

RECREATIVOS DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO DE PARQUES INFANTIS EM ÁREAS 

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PORCIÚNCULA/RJ, VISANDO AMPLIAR A INFRAESTRUTURA 

DE LAZER INFANTIL E PROMOVER A UTILIZAÇÃO ADEQUADA DOS ESPAÇOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, conforme condições, quantidades e exigências especificadas neste Edital e em seus 

anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

mailto:prefeituradeporciuncula@porciuncula.rj.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123 de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor estimado para a presente contratação é de R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil 

reais), conforme pesquisa de preços realizada pela Administração Pública, em observância ao disposto 

no art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis. 

3.2. O orçamento estimado da contratação integra os autos do processo administrativo, permanecendo 

disponível para consulta dos órgãos de controle interno e externo, bem como para acesso pelos 

interessados, na forma da legislação vigente. Para o presente certame, não será adotado o orçamento 

sigiloso previsto no art. 24, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações orçamentárias 

próprias consignadas no orçamento vigente, vinculadas ao Município de Porciúncula/RJ, com recursos 

oriundos do Convênio Ministério do Esporte nº 87/2025 – Transferegov.br nº 977691/2025, celebrado 

entre a União, por intermédio do Ministério do Esporte, e o Município de Porciúncula/RJ, classificados 

na Natureza da Despesa nº 44.90.52.00 – Material Permanente, observada a classificação orçamentária 

vigente. 

3.4. A contratação ficará condicionada à existência de disponibilidade orçamentária e financeira 

suficiente, em conformidade com a Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, 

bem como com as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá apresentar a documentação de 

habilitação exclusivamente por meio da plataforma Licitanet, em arquivos legíveis, completos e 

atualizados. 

4.2. A habilitação será composta pelos seguintes documentos, divididos por categoria: 

4.1. Habilitação Jurídica 

– Registro comercial, no caso de empresa individual. 

– Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, com alterações 

posteriores, se houver. 

– Documentos de eleição ou nomeação dos administradores, quando aplicável. 
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– Procuração, quando o representante não for sócio/administrador. 

4.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

– Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal (RFB + PGFN). 

– Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual. 

– Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal. 

– Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.3. Regularidade Econômico-Financeira 

a) Comprovação de inexistência de processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

mediante apresentação de certidão negativa expedida pelo distribuidor da sede ou domicílio da 

licitante, dentro do prazo de validade. 

b) Apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis relativas aos dois últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e elaboradas em conformidade com a legislação societária e fiscal 

vigente, devidamente assinadas por profissional habilitado, admitida, para empresas recém-

constituídas, a substituição pelo balanço de abertura, quando aplicável. 

4.4. Qualificação Técnica 

a) A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnico-operacional, emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão para o fornecimento de bens 

compatíveis em características, quantidades e complexidade com o objeto da presente contratação, 

demonstrando experiência anterior satisfatória e capacidade para a execução das obrigações 

contratuais. 

b) A licitante deverá apresentar declaração formal, assinada por seu representante legal, atestando que 

os equipamentos ofertados atendem integralmente às especificações técnicas, requisitos mínimos de 

qualidade, segurança e desempenho estabelecidos no Termo de Referência, responsabilizando-se pela 

veracidade das informações prestadas e pelo fornecimento dos bens em conformidade com as 

exigências do edital e seus anexos. 

4.5. Documentos Complementares Obrigatórios 
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– Declaração de enquadramento como ME/EPP, se for o caso, nos termos da LC 123/2006. 

– Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação. 

– Declaração mínima de que a licitante observa as normas relativas ao trabalho de menores (art. 7º, 

XXXIII, CF). 

– Declaração de cumprimento ao disposto no Edital. 

4.6. Forma de Apresentação dos Anexos 

4.6.1. A licitante poderá apresentar um único arquivo PDF consolidado, desde que cada documento 

esteja: 

a) nomeado claramente; 

b) organizado na ordem dos anexos acima; 

c) legível e completo; 

d) válido na data de abertura da sessão. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 

tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 

PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por 

outro meio hábil. 
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência; 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 

(CEM) reais. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

6.11. No modo de disputa ―aberto‖, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação , sem prejuízo da aplicação da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, 

conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
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6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 

26 da Lei 14133/21. 

6.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a 

proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o 

sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de 

preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 

adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 

2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer 

do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas 

de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência 

(art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

6.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023; 

6.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 

2024. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.22.2. empresas brasileiras; 

6.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 

qualquer outro processo. 

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

6.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 7. DA FASE DE JULGAMENTO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992 , também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, 

o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

7.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício 

da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem 

de preferência. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


GabinetedoPrefeito 

E-mail:gabinete@porciuncula.rj.gov.brRua 

César Vieira, 105 – Centro - Porciúncula. 

CEP28.390-000 

 

 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência. 

7.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

do Pregoeiro, que comprove: 

7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

7.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
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unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta . A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor , no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 



GabinetedoPrefeito 

E-mail:gabinete@porciuncula.rj.gov.brRua 

César Vieira, 105 – Centro - Porciúncula. 

CEP28.390-000 

 

 

7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência. 

 8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Pregoeiro. 



GabinetedoPrefeito 

E-mail:gabinete@porciuncula.rj.gov.brRua 

César Vieira, 105 – Centro - Porciúncula. 

CEP28.390-000 

 

 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até horas , 

para: 

8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão 

ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 
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 8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

para que seja assinado e devolvido no prazo de dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 

até dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de dias úteis para resposta após recebimento da 

notificação pela Administração. 

9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

9.6. No momento da assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, a licitante vencedora deverá 

comprovar a regularidade de sua situação perante o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 

Público Federal – CADIN, bem como manter válidas todas as condições de habilitação e de contratação exigidas 

neste Edital, as quais deverão ser preservadas durante toda a vigência contratual. 

9.6.1. A existência de registro ativo no CADIN em nome da licitante vencedora configura impedimento à 

formalização da contratação, enquanto não sanada a pendência, nos termos da legislação aplicável. 

10. DOS RECURSOS 
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 10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

 11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

11.1.6. fraudar a licitação; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 

e 11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 11.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.porciuncula.rj.gov.br  

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

https://www.porciuncula.rj.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA DE HABILITAÇÃO 

 

Porciúncula-RJ, 06 de maio de 2026. 

 

 

FERNANDO FILHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Aquisição de Parques Infantis do Município de Porciúncula, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

 



GabinetedoPrefeito 

E-mail:gabinete@porciuncula.rj.gov.brRua 

César Vieira, 105 – Centro - Porciúncula. 

CEP28.390-000 

 

 

 

ITEM 

 

DESSCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 

UNID 

 

QUANT 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

(MÉDIA) 

 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

PLAYGROUND 
Playground 3 torres, instalado no local, 

colorido, área necessária para circulação 

13x13m, faixa etária maiores de 03 anos 

até 12 anos, contendo: 

 3 - Patamar de madeira plástica com 

dimensão lateral de 1,05 m X 1,05 m 

(fabricado com madeira plástica com um 

acabamento superficial para replicar a 

madeira, e umaestrutura de aço 

galvanizado) 

 2 - Torre de madeira plástica para altura 

do patamar de 1,40m, 4 colunas com 

perfil de 11 cm X 11 cm e comprimento 

de 3,00 m acima do solo na cor marrom 

(fabricado comMadeira Plástica com um 

acabamento superficial para replicar 

madeira) 

 1 - Torre de madeira plástica para 

altura do patamar de 1,20 m com perfil 

de 11 cm X 11 cm com comprimento de 

2,80 m acima do solo na cor marrom 

(fabricado com madeira plástica com um 

acabamento superficial para replicar 

madeira) 

 3 - Cobertura do telhado com design 

chinês colorido (fabricado com 

polietileno) 

 1 - Guarda corpo para fechamento com 

design cerquinha colorido (fabricado com 

polietileno) 

 1 -Guarda corpo parafechamento com 

design jogo da velha colorido (fabricado 

com polietileno). 

 1 - Escada 5 degraus para altura do 

patamar de 1,20 m (fabricado com 

polietileno) 

 1 - Par de corrimão para escada 5 

degraus (fabricado com tubos de aço 

galvanizados e pintura eletrostática a pó 

atóxica) 

 1 - Escalada de cordas para altura do 

patamar de 1,40m (fabricado com corda 

de poliéster e tubos de aço galvanizados 

com pintura eletrostática a pó atóxica) 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

 

R$ 22.850,00 

 

 

 

 

 

R$ 45.700,00 
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1Pardepegamãoparacolunademadeiraplás

tica (fabricado com tubos de aço 

galvanizados e pintura eletrostática a pó 

atóxica) 

 1 - Escalada com 6 apoios externos para 

altura do patamarde 1,40 m (fabricado 

com polietileno) 1 - Balanço de tubos 

de aço anexo à torre (fabricado com 

tubos de aço galvanizados e pintura 

eletrostática a pó atóxica) 

 1 - Conjunto de assento do balanço 

colorido (fabricado com polietileno, alças 

de correntes de aço galvanizado com 

buchas de nylon) 

 1 - Escorregador reto duplo para altura 

do patamar de 1,40m (fabricado com 

polietileno) 

 1 - Barra transversal com design de 

arco do escorregador reto duplo 

(fabricado com polietileno) 

 1 - Escorregador reto para altura do 

patamar de 1,20 m (fabricado com 

polietileno) 

 2 - Portal de segurança com design de 

arco (fabricado com polietileno) 

 1 - Passarela negativa côncava de 2,00 

m (fabricado com madeira plástica com 

um acabamento superficial para replicar 

madeira e tubos de aço galvanizados com 

pintura eletrostática a pó atóxica) 

 1 - Túnel com design de tubo com 1,60 

m com 2 flanges (fabricado com 

polietileno). 

 1 - Escorregador de tubo com 1 flange, 

1 ponteira na seção de saída, 1 curva de 

90° s/encaixe e 1 curva de 90° c/encaixe 

(fabricado com polietileno) 

 1-

Conjuntodepeçasparaparafusar/fixaropl

aygroundao 

solo.DevepossuircertificaçãoABNT–

AssociaçãoBrasileira 

deNormasTécnicas–

Qualidadeesegurança,NBR16.071-

3:2012 Estrutura resistente e durável, 

em aço galvanizado e polietileno 

rotomoldado, com proteção contra 

raios UV. 

Fixaçãoaopisocomparafusos.Comgarant

iade1anocontra defeitos de fabricação 

 Imagensdereferência: 
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  

 

 

 

 

 

02 

BALANCO CADEIRINHA C/3 

LUGARES 
Balanço triplo. Material: madeira 

ecológica. Dimensões:3,20m x 1,50m. 

Construído em X, confeccionado em 

madeira com assentos de 0,40 a 0,50 (c) 

x 0,20m (L) com correntesde aço inox 

de 5mm superfície em madeira tratada 

em autoclave e com lixamento. 

Acabamento com pintura emstain 

preservativo 03 demãos. Dimensões 

(CxLxA): (3,20M a 3,60m) x (1,50m a 

2,10m) x (1,90m a 2,10m). 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

07 

 

 

 

 

R$ 1.990,00 

 

 

 

 

R$ 13.930,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

03 

BALANÇO INCLUSIVO 
Balanço ADAPTADO CADEIRANTE: 

Altura mínima2.700mm, largura 

mínima 3.073mm, profundidade mínima 

2.085mm. Tubos redondo de aço 

carbono de no mínimo 3 ½‖ x 

2,00mm;21/2″x2,00mm1½‖x1,50mm;1

″x 1,50mme 

¾‖ x 1,20 mm. Tubo de aço carbono 

trefilado SCHEDULE 80 (60,30 mm x 

49,22 mm). Barra maciça 1 ¼‖. Chapas 

de aço carbono de no mínimo 6,35 mm; 

4,75 mm e 0,90 mm.Chapas 

antiderrapante de alumínio de no 

mínimo 2,70 mm. SOLDA: Tipo MIG. 

ACABAMENTOS: Utiliza-se pinos, 

todos rolamentados (rolamentos de 

dupla blindagem). Tampão embutido 

interno em plástico injetado de no 

mínimo 2 ½‖,com acabamento esférico 

acompanhando a dimensãoexterna do 

tubo. Amortecedor a gás. Acabamentos 

em plástico injetado e/ou emborrachado. 

Parafusos, arruelas e porcas fixadoras 

zincadas. 

Adesivorefletivodestrutivodealta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

05 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.600,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 33.000,00 
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fixaçãocom identificação, instruções 

deutilizaçãoedadosda fabricante. Rampa 

articulável com sistema de travas de 

segurança e amortecedor a gás. 

PINTURA: Tratamento com banho 

submerso a base de fosfato. Sistema de 

deposição de pó eletrostático com 

película protetiva de resina de poliéster 

termoendurecível colorido. FORMA DE 

FIXAÇÃO:Chumbador parabolt de no 

mínimo ½‖ x 2 ½‖. GARANTIA: 12 

meses sob defeitos de fabricação. PESO 

MÁXIMO RECOMENDADO POR 

USUÁRIO: 200 Kg. CAPACIDADE 

MÁXIMA DE USUÁRIO: 1. 

 

 

 

 

 

04 

ESCORREGADOR 
Escorregador desenvolvido para crianças, 

permanentemente instalado ao ar livre, 

resistente à chuva e variações climáticas, 

ideal para áreas de lazer como praças e 

condomínios, disponível em várias cores. 

O brinquedo foi desenvolvido para 

suportar 1 criança de até 80 kg, com 

idade entre6 à 12 anosde idade, crianças 

menores de 6 anos devem estar 

acompanhadas dos pais responsáveis. 

FABRICAÇÃO: Fabricado em tubos 

redondos de aço-carbono de alta 

resistência de diâmetro de 1″ e 1.3/4″ a 

estrutura é soldada por processo MIG, 

pintado a partir de processo eletrostático 

resistente a corrosão, possui assentos 

demadeira tratada para evitar 

queimaduras em altas temperaturas e 

ponteiras de plástico para proteção contra 

cortes. DIMENSÕES: 

Altura:2115mmLargura:480mmProfundi

dade:3060mm Imagem de referencia: 

 

UN 14 R$ 1.600,00 R$22.400,00 
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05 

GANGORRA 
Fabricadocomtubosdeaçocarbonodenomí

nimo2½"x2 

mm.2‖x2mm.1"½x2mm.1"x1,5mm.Tubo

deaço 

carbonotrefilado1‖1/4’x3,56mmschedule

40(42,3x35,18 

mm). 2‖ x5,54 mm schedule 80 (60,3 

x49,22 mm). Metalão de no mínimo 30 x 

50 x 2 mm. Chapas de aço carbono de no 

mínimo 4,75 mm. 3 mm. Pisantes 

fabricados em chapa de aço carbono de 

no mínimo 2 mm estampado, com cantos 

arredondados, tampas de aço carbono de 

2 mm estampadas para proteção dos 

rolamentos. Utiliza eixos maciços, com 

rolamentosduplos,pinturaapóeletrostática

poliéster,batentes de borracha, tampas 

em metal externas, solda 

mig,acabamento emborrachado. Permite 

a utilização de 3 (três) usuários. 

Resistente às ações climáticas. Fixação 

do aparelho 

aosoloatravésdechumbadorparabolt.Dime

nsões aproximadas - Altura: 150 cm. 

Profundidade: 230 cm. Largura: 115 cm 

 

Imagemde referencia: 

 
 

 

 

 

UN 

 

 

 

12 

 

 

 

R$ 2.558,87 

 

 

 

R$30.706,44 
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06 

CARROSSEL(GIRA-GIRA) 
Carrossel (gira-gira) contendo 8 

assentos, fabricado com tubos deaço 

carbono de no minimo 3mm; assentos 

em madeira beneficiada, com pintura 

colorida. Utiliza eixo maciço, 

rolamentos duplos, pintura a pó 

eletrostatica poliéster, tampas em metal 

externas, solda mig. Peso 

máximosuportado400kg. Afixação 

deverásernasbases 

comprofundidademinimade50cme 

finalizado com concreto fck 25mpa. No 

minimo 1,9m de diametro. 

 

 

UN 

 

 

 

12 

 

 

R$ 1.110,00 

 

 

R$13.320,00 

 

 

 

07 

TÚNELLÚDICO 

Túnel infantil centopeia lúdico 

colorido de plástico. Túnel contém: 

túnel em estrutura curva semi-

circular, sem formato definido de 

bichinho ou qualquer outro objeto, 7 

suportes de apoio de cada lado 4 

segmentos curvos c/ furos para 

visualização interna e c/ 

possibilidades de expansão 5 

conectores 2 estruturas curvas iguais 

que funcionam como entrada e saída 

adorno no formato estilizado de uma 

criançade braços abertos; informações 

adicionais: peso: 28.2 kg dimensões 

aproximadas do produto (C x L x A): 

223cm× 88cm × 100 cm. 

Imagemde referencia: 

 
 

 

UN 
 

5 

 

R$ 1.991,00 

 

R$ 9.955,00 
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08 

GIRA-GIRAINCLUSIVO 

Fabricadocomtubosdeaçocarbonode

nomínimo5" x 2mm; 1" ½ x 2mm; 

1" ¼x 2 mm; 1" x 1,5mm; Tubo de 

aço carbono schedule 40 (88,9 x 

5,49 mm); chapas de aço carbono de 

no mínimo 6,35 mm; 3,18 mm; 

Tubo retangular de no mínimo 30 x 

50 x 2mm; assentos fabricados em 

plástico rotomoldado; cobertura em 

formato redondo fabricado em 

plástico rotomoldado, assoalhos em 

chapa de alumínio de no 

mínimo2,2mm.Utilizaeixosmaciços,

comrolamentos cônicos duplos, 

roldanas em nylon, pintura a pó 

eletrostática poliéster. Resistente às 

ações climáticas. Fixação do 

aparelho ao solo através de 

chumbador parabolt. Capacidade 

simultânea de 2 usuários cadeirantes 

e 2 acompanhantes. Dimensões 

aproximadas - Altura: 280 cm; 

Diâmetro: 225 cm. 

Imagemdereferência: 

 

 

UN 05 

 

R$ 

5.490,00 

 

R$ 

27.450,00 
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TOTAL(GLOBAL) 

    

R$ 196.461,44 

 

2. FUNDAMENTAÇÃOLEGAL 

 EsteTermodeReferênciafoielaboradoconsiderandoodispostonaLein°8.666/93,Lein° 14.133/2021, 

Decreto nº 10.024/2019 e Portaria Interministerial/ME n° 424/2016. 

 

3. JUSTIFICATIVAEOBJETIVODACONTRATAÇÃO 

 Justificativa 

 A presente proposta propõe a aquisição de parques infantis que vai ao encontro com aos objetivos e 

diretrizes do programa, apoiado por este Ministério 

 O público alvo diretamente atingido serão crianças e jovens em vulnerabilidade social, e 

indiretamenteapopulaçãoemgeral.Oproblemaaserresolvidoéproporcionarinfraestruturadelazer adequada 

para crianças e jovens exercitar a cidadania, o lúdico, além de promover a inclusão social daqueles que 

se encontram em situações de vulnerabilidade. 

 Porciúnculapossui,segundooIBGE(2010),4.112criançasde0a14anos.Contudo,a presente estrutura de 

parques infantis necessita de maiores investimento de forma a atender ao 

descritonotópicoacima,alémdemaiorsegurançaaosusuáriosdasinterações.Porfim,restadestacar a 

necessidade de aprimorar o layout dos equipamentos atualmente instalados para atrair ainda mais 

crianças para os parquinhos. 

 OobjetodacontrataçãoéAquisiçãodeParquesInfantisnoMunicípiodePorciúncula 

4. DESCRIÇÃODASOLUÇÃO: 

 Através da renovação da infraestrutura dos parquinhos públicos municipais irá estimularainda mais 

crianças a procurarem o exercício da cidadania, do lúdico, além de proporcionar a inclusão social que 

ocorrem através das diferentes interações proporcionadas pelos equipamentos. 

5. CLASSIFICAÇÃODOSBENSCOMUNS 

 Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em 

sua forma eletrônica. 
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6. CRITÉRIOSDESUSTENTABILIDADE 

 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 

contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial 

7. ENTREGAECRITÉRIOSDEACEITAÇÃODOOBJETO. 

 O prazo de entrega dos bens é de 120 dias, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinteao do 

recebimento, pela contratada, do Termo de Autorização de Fornecimento, em remessa, no seguinte 

endereço Rua César Vieira, número 105, Centro – Porciúncula/RJ. 

 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 dias pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificaçõesconstantesnesteTermodeReferênciaenaproposta,devendosersubstituídosnoprazode30 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando- se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

 Orecebimentoprovisóriooudefinitivodoobjetonãoexcluiaresponsabilidadeda contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE 

 SãoobrigaçõesdaContratante: 

 receberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoEditaleseusanexos; 

 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bensrecebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceirosem decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes daboa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com umaversão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com osartigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

 comunicaràContratante,noprazomáximode24(vinteequatro)horasque antecedea data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 indicarpreposto pararepresentá-laduranteaexecuçãodocontrato. 

 promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como 

nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

 Quando não for possívelaverificação daregularidadeno Sistemade Cadastro deFornecedores – SICAF, 
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a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

DébitosTrabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 

5/2017; 

10. DASUBCONTRATAÇÃO 

 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11. DAALTERAÇÃOSUBJETIVA 

 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12. DOCONTROLEEFISCALIZAÇÃODAEXECUÇÃO 

 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seismil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica emcorresponsabilidade da Administração 

oude seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrênciasrelacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhasoudefeitosobservadoseencaminhandoosapontamentosàautoridadecompetenteparaas 

providências cabíveis. 

13. DOPAGAMENTO 

 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 Ospagamentosdecorrentesdedespesascujosvaloresnãoultrapassemolimitedequetratao 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contadosdadatadaapresentação daNotaFiscal,nostermos do art.5º,§ 3º,daLeinº 

8.666,de1993. 

 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 Constatando-se,juntoaoSICAF,asituaçãodeirregularidadedofornecedorcontratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeirapendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, opagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização dasituação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito,para que, no prazo de 5(cinco) diasúteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com oPoder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimentode seus créditos. 

 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampladefesa. 

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até 

quese decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

 Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislaçãoaplicável. 

 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de quefaz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que aContratada não tenha 

concorrido,de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM=IxNxVP,sendo: 

EM=Encargosmoratórios; 

N=Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=Valor da 

parcela a ser paga. 

I=Índicedecompensaçãofinanceira=0,00016438,assimapurado: 

 

I=(TX) I= (6/100) I=0,00016438 

TX=Percentualdataxaanual=6% 

365 

14. DO REAJUSTE 

 Os preços poderão ser reajustados, para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da Administração para justa 

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, nahipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, impeditivos da execução do ajustado. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 

interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

 

16. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 

12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente àdata do recebimento definitivo do objeto. (Justificar aexigência de 

garantia e o prazo estabelecido) 

 Agarantiaseráprestadacomvistasa 

manterosequipamentosfornecidosemperfeitascondiçõesdeuso, sem qualquer ônus ou custo 

adicional para o Contratante. 
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 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 

correções necessárias. 

 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento. 

 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela 

assistência técnica autorizada. 

 Oprazo indicado no subitem anterior,duranteseutranscurso,poderáser prorrogado uma 

única vez,por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita 

pelo Contratante. 

 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 

em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação dejustificativas pela Contratada, fica o Contratante 

autorizado acontratarempresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do 

bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos 

respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixadonocontrato,permitindoeventualaplicaçãodepenalidadesemcasode 

descumprimentodealgumadesuascondições,mesmodepoisdeexpiradaavigênciacontratual. 
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17. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS 

 CometeinfraçãoadministrativanostermosdaLeinº10.520,de2002,aContratadaque: 

a) falharnaexecuçãodocontrato,pelainexecução,totalouparcial,dequaisquer

das obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto; 

c) fraudarnaexecuçãodocontrato; 

d) comportar-sedemodoinidôneo;ou 

e) cometer fraudefiscal. 

 Pelainexecuçãototalouparcialdoobjetodestecontrato,aAdministraçãopodeaplicarà 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 0,01 % (um centésimo por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 0,3% (três décimos por 

cento) dias; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de atédois anos; 

iv) Sançãodeimpedimentode licitarecontratarcomórgãoseentidades da 

União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquantoperduraremos 

motivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaareabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 
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 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem ―iv‖ também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo 

de Referência. 

 Assançõesprevistasnossubitens―i‖, ―iii‖, ―iv‖e ―v‖poderãoseraplicadasàCONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a seremefetuados. 

 Tambémficamsujeitasàspenalidadesdo art.87,IIIeIVdaLei nº 8.666,de1993,asempresas ou 

profissionais que: 

 tenhamsofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 tenhampraticadoatosilícitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitação; 

 demonstrem não possuiridoneidadeparacontratar coma Administração em 

virtudedeatosilícitos praticados. 

 Aaplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á emprocesso administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 As multas devidas e/ouprejuízos causados à Contratante serão deduzidos dosvalores a 

serempagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 CasoaContratantedetermine,amultadeveráserrecolhidanoprazomáximode15(quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bemcomo o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
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instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

 As penalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoSICAF. 

18. CRITÉRIOSDESELEÇÃODOFORNECEDOR. 

 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

 Oscritériosdequalificaçãotécnicaaserematendidospelofornecedorserão: 

 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoasjurídicas de direito público ou privado. 

 O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 

10.024, de 2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7.724, 

de 2012. 

19. ESTIMATIVADEPREÇOSEPREÇOSREFERENCIAIS. 

 OcustoestimadoparaacontrataçãoédeR$196.690,00(centoenoventaeseismileseiscentose 

noventa reais). 

20. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS. 

20.1.Aindicaçãodadotaçãoorçamentáriaficapostergadaparaomomentodaassinaturadocontrat

oou instrumento equivalente. 

Porciúncula/RJ,12de novembrode 2025. 

GUILHERME FONSECA CARDOSO PREFEITO  
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ANEXO II  

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA/RJ 

(Papel timbrado da licitante) 

Processo Administrativo nº xxxx/2026 

Ao(À) Sr(a). Presidente da Comissão / Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Porciúncula/RJ 

Em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº xxx/2026, apresentamos 

nossa proposta para a: 

Aquisição e instalação de parques infantis e equipamentos recreativos inclusivos 

destinados às áreas públicas do Município de Porciúncula/RJ, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1. COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA 

Cotamos o objeto licitado pelo valor total de R$ ________ (por extenso), conforme tabela 

abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

GLOBAL 

(R$) 

  

UNID xx R$ ______ R$ ______ 

Valor total da proposta: R$ ________ (por extenso). 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias, conforme exigido no edital. 

3. DADOS DA PROPONENTE 
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Razão Social: ________________________________________________ 

CNPJ: ____________________ Inscrição Estadual: ___________ Inscrição Municipal: 

___________ 

Endereço: ____________________________________________________ 

Telefone(s): ____________________ E-mail: ________________________________ 

Banco: ____________________ 

Agência: ____________________ 

Conta-Corrente: ____________________ 

4. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: ___________________________________________ 

Nacionalidade: ________________ 

Profissão: _____________________ 

Estado Civil: __________________ 

Identidade nº: ____________________ Órgão Expedidor: ____________ Data: //_____ 

CPF: ___________________________ 

5. DECLARAÇÃO 

Declaramos que: 

 A proposta foi elaborada em estrita conformidade com o edital e seus anexos; 

 Assumimos integral responsabilidade pelo cumprimento integral das obrigações 

propostas. 

6. LOCAL E DATA 

(Cidade), ____ de ____________________ de 2025. 

____________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome: ____________________________________ 

Cargo: _____________________________________ 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO xxx/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA 

 

Processo Administrativo nº xxxxx/2026 

Contrato celebrado entre o Município de Porciúncula, por 

meio da xxx, como CONTRATANTE, e a 

______________________, como CONTRATADA, 

________________________________ na forma abaixo. 

 

São partes acordantes do presente contrato, o MUNICÍPIO DE PORCIÚNCULA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número ..................................., 

através da Secretaria de........................................., com sede à ....................................... 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 

..........................................., brasileiro(a), (qualificação da pessoa física), residente 

.................................................., portador da Carteira de identidade n° .............................., 

expedida pelo .............................................., inscrito no CPF sob o n° 

..................................... e.......(nome da pessoa jurídica ou física), (qualificação da pessoa 

física), (qualificação da pessoa jurídica) pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o número................ e no Estado sob o número,............, com sede (residente) na 

(a)...................., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, neste ato 

representado (pessoa jurídica) por seu..........., que se declaram conhecedoras do teor do 

Edital de Pregão Nº xx/xxx, concordando com todos seus certames e prometendo cumprir 

fielmente o que nele está estipulado, sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de 01 (uma) escavadeira compacta 

(mini retroescavadeira), nova, sem uso anterior, destinada ao atendimento das demandas da 

Administração Pública Municipal, conforme as especificações técnicas, quantitativos, 

condições e exigências estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e nos demais 
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documentos que integram o processo licitatório, os quais passam a fazer parte integrante 

deste instrumento, independentemente de transcrição. 

1.2. Integram o objeto contratual todos os fornecimentos, componentes, acessórios, 

manuais, garantias, documentos técnicos e demais providências necessárias à perfeita, 

regular e adequada entrega do equipamento, em plena conformidade com as condições 

pactuadas e com a finalidade a que se destina. 

1.3. A CONTRATADA obriga-se a fornecer integralmente o objeto contratado, em estrita 

observância às especificações do instrumento convocatório, sem exclusões, omissões ou 

limitações não previstas, garantindo a qualidade, segurança, funcionalidade e conformidade 

do equipamento entregue. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA, DO PRAZO DE ENTREGA E DO 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

2.1. O presente contrato terá vigência pelo prazo necessário à entrega do objeto, 

recebimento definitivo, pagamento, eventual período de garantia e demais obrigações 

acessórias, observado o limite de vigência estabelecido no instrumento convocatório e no 

respectivo convênio, contado a partir da data de sua assinatura ou da emissão da Ordem de 

Fornecimento, conforme previsto no edital. 

2.2. O prazo para entrega da escavadeira compacta (mini retroescavadeira) será de até 30 

(trinta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, Autorização de 

Compra ou instrumento equivalente, emitido pela Administração, observadas as condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

2.3. O prazo de entrega poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 

formal e devidamente justificada pela CONTRATADA, desde que aceita pela 

Administração, sem caracterizar execução continuada, observadas as disposições da Lei nº 

14.133/2021. 

2.4. O objeto deste contrato não se caracteriza como de natureza continuada, tratando-se de 

fornecimento de bem permanente, sendo vedada a interrupção injustificada do fornecimento 

dentro do prazo contratual estabelecido. 
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2.5. A rescisão contratual observará o disposto nos arts. 137 a 141 da Lei nº 14.133/2021, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O valor do contrato corresponde à proposta vencedora, conforme registrado no 

processo administrativo. 

3.2. O pagamento será efetuado após o recebimento do objeto, mediante apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela fiscalização. 

3.3. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, 

trabalhista, previdenciária e junto ao FGTS, nos termos da legislação vigente. 

3.4. Em caso de atraso imputável exclusivamente à Administração, o valor devido será 

atualizado, nos termos do art. 141, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta das dotações orçamentárias 

consignadas no orçamento vigente, conforme indicado no processo administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. O objeto será recebido: 

a) provisoriamente, para verificação da conformidade; 

b) definitivamente, após atestada a regular fornecimento, nos termos do art. 140 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.2. Objetos rejeitados deverão ser corrigidos, substituídos ou refeitos pela 

CONTRATADA, sem ônus para a Administração. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS RESPONSABILIDADES 

6.1. A CONTRATADA é responsável: 
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I – pela perfeita entrega e fornecimento do objeto; 

II – pela qualidade e adequação do que for entregue ou executado; 

III – pelos danos causados à Administração ou a terceiros; 

IV – pelo cumprimento das obrigações legais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se, entre outras: 

I – cumprir integralmente o objeto contratado; 

II – manter as condições de habilitação; 

III – atender às determinações da fiscalização; 

IV – não subcontratar sem autorização; 

V – corrigir falhas sem ônus adicional; 

VI – manter sigilo sobre informações sensíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à CONTRATANTE: 

I – fiscalizar o fornecimento e a entrega do obejto; 

II – atestar as medições ou notas fiscais; 

III – fornecer informações necessárias à execução; 

IV – aplicar sanções quando cabíveis. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

9.1. Os preços contratados poderão ser reajustados, observado o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, contado a partir da data-base definida no instrumento convocatório, mediante 

aplicação do índice de reajuste nele previsto, exclusivamente para as hipóteses legalmente 

admitidas. 

9.2. Será assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

mediante revisão ou recomposição, sempre que ocorrerem fatos imprevisíveis, previsíveis 

porém de consequências incalculáveis, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 
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fato do príncipe, que alterem substancialmente as condições originalmente pactuadas, nos 

termos dos arts. 124 a 135 da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente comprovados e 

formalmente reconhecidos pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES E DA RESCISÃO 

10.1. Pela inexecução total ou parcial poderão ser aplicadas as sanções previstas nos arts. 

156 a 167 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A rescisão contratual observará os arts. 137 a 142 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICAÇÃO 

11.1. O extrato do contrato será publicado no PNCP e nos meios oficiais, nos termos do art. 

94 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca da sede da Administração Contratante, para dirimir 

eventuais controvérsias. 

 

CONTRATANTE 

Representada pelo(a) Sr.(a) _________ 

 

CONTRATADA 

Representada pelo(a) Sr.(a) _________ 

 

 TESTEMUNHAS: 

Nome:   

CPF nº.: _____________________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF nº.: ____________________________ 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO xxx/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA 

(Papel timbrado da licitante) 

Objeto: Aquisição e instalação de parques infantis e equipamentos recreativos 

inclusivos destinados às áreas públicas do Município de Porciúncula/RJ, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

________________, com sede à ________________________________________, por seu 

representante legal infra-assinado, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 

xxx/2026, Processo Administrativo nº xxxxx/2026,  declara, sob as penas da lei, que: 

1. REGULARIDADE JURÍDICA 

1.1. Encontra-se regularmente constituída, com ato constitutivo devidamente registrado no 

órgão competente. 

1.2. O representante legal signatário possui poderes para assumir obrigações em nome da 

empresa perante a Administração Pública. 

1.3. Não se encontra em estado de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

insolvência civil, dissolução ou qualquer outra situação impeditiva à contratação (Lei 

14.133/2021, art. 63, I). 

2. REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

2.1. Declara possuir capacidade econômico–financeira para cumprimento das obrigações 

contratuais, atendendo ao art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. Declara que não apresenta registro impeditivo no CADIN ou em bancos de 

inadimplentes que impeçam a contratação com a Administração. 

3. REGULARIDADE TÉCNICA 
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3.1. Cumpre integralmente os requisitos de qualificação técnica previstos no edital. 

3.2. Declara possuir aptidão técnica compatível com o objeto licitado, conforme art. 67 da 

Lei nº 14.133/2021. 

4. REGULARIDADE TRABALHISTA – ART. 7º, XXXIII, CF 

4.1. Declara não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo aprendiz a partir de 14 anos. 

5. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

5.1. Declara não haver fato superveniente impeditivo de sua habilitação ou contratação e se 

compromete a comunicar qualquer alteração imediatamente (art. 64 da Lei 14.133/2021). 

6. DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

6.1. Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, sem prática de condutas 

anticoncorrenciais, conforme legislação vigente. 

7. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA / EPP (quando aplicável) 

( ) A empresa é ME/EPP e declara atender integralmente ao art. 3º da LC nº 123/2006, 

fazendo jus ao tratamento diferenciado dos arts. 42 a 49 e do art. 44 da Lei 14.133/2021. 

( ) A empresa não é ME/EPP. 

8. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

8.1. Declara que não possui relação de parentesco ou vínculo impeditivo com agentes 

públicos da Administração Municipal, conforme Decreto Federal nº 7.203/2010 e 

princípios da moralidade administrativa. 

9. DECLARAÇÃO RELATIVA AO ART. 9º, §1º, DA LEI 14.133/2021 

9.1. Declara que não incorre em impedimento de contratação por conflito de interesses, 

vedação legal, vínculo funcional ou cargo incompatível com a licitação. 

10. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
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10.1. Declara cumprir as regras de contratação de pessoas com deficiência e reabilitados, 

nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, quando aplicável. 

11. DECLARAÇÃO DO ART. 68, VI, DA LEI Nº 14.133/2021 

11.1. Declara que cumpre as exigências relativas ao combate ao trabalho degradante, 

forçado ou análogo à escravidão. 

12. DECLARAÇÃO RELATIVA AO ART. 63, I, DA LEI Nº 14.133/2021 

12.1. Declara estar em situação regular perante as exigências de habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira. 

13. VERACIDADE 

13.1. O declarante assume integral responsabilidade pelas informações prestadas, ciente de 

que a falsidade implicará nas sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

Porciúncula/RJ, ____ de ________________ de 2025. 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 

[Empresa – CNPJ] 

 


